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ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 007/2026 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 
▪ Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

fornecimento de refeições tipo marmitex, destinadas ao atendimento das necessidades 

do Distrito de Alcantilado. 

▪ Necessidade da contratação: Atender as demandas da Secretaria de Obras. 

▪ Finalidade e justificativa da contratação: Se faz necessário com o objetivo de 

proporcionar o fornecimento de refeições aos colaboradores que por necessidade ficam 

em integral num determinado local, não podendo se deslocarem para suas residências 

durante o horário de refeição, sendo necessário o fornecimento da alimentação 

adequada aos servidores lotados nesta secretaria. 

▪ Interesse público a ser satisfeito: A distribuição de Marmitex na zona rural evita que 

os trabalhadores tenham que se deslocar para buscar alimentação em áreas urbanas 

distantes, o que além de gerar custos adicionais, pode representar um desperdício de 

tempo e recursos. Ao fornecer as refeições diretamente no local de trabalho ou 

residência, a Secretaria Municipal de Obras está contribuindo para reduzir esses 

deslocamentos e custos associados. 

 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
 

▪ Está alinhado com qual objetivo estratégico? 

O fornecimento de Marmitex para os colaboradores da rede pública está alinhado com 

objetivos estratégicos relacionados ao bem-estar dos funcionários, aumento da 

produtividade, redução de custos, valorização dos colaboradores e promoção de hábitos 

alimentares saudáveis. Essa iniciativa pode contribuir para melhorar o ambiente de 

trabalho e a qualidade dos serviços prestados pela rede pública à comunidade. 

▪ Está contemplado no PPA? 

O município ainda não criou um PPA, mas todas as licitações fazem parte dos 

planejamentos anuais. 

▪ Está contemplado na LOA? 

Funcional Programática: 15.122.0252-1.305-339030 – Secretaria Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Públicos 
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• Está contemplado no PCA?  

O município ainda não criou o PCA, mas já está em fase de adequação para os 

próximos anos. 

        

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

          Para a contratação do fornecimento de marmitex destinadas aos colaboradores da rede 

pública municipal que desempenham suas atividades na zona rural, no Distrito do Alcantilado, 

conforme demanda da Secretaria Municipal de Obras, faz-se necessária a definição de 

requisitos que garantam a qualidade, a segurança alimentar e a eficiência na prestação do 

serviço. 

Nesse sentido, deverão ser observados os seguintes critérios mínimos: 

• As refeições deverão atender a padrões adequados de qualidade nutricional, proporcionando 

alimentação equilibrada e compatível com as necessidades dos colaboradores; 

• O fornecedor deverá cumprir integralmente as normas sanitárias vigentes, adotando 

procedimentos adequados de higiene, manipulação, preparo, acondicionamento e transporte dos 

alimentos; 

• As refeições deverão ser acondicionadas em embalagens apropriadas, resistentes e seguras, 

capazes de preservar a integridade, a qualidade e a temperatura dos alimentos até o momento 

do consumo; 

• As entregas deverão ocorrer nos horários previamente estabelecidos pela Administração 

Municipal, garantindo o fornecimento das refeições dentro do período destinado à alimentação 

dos colaboradores; 

• O fornecedor deverá possuir capacidade operacional para atender integralmente à demanda da 

Secretaria Municipal de Obras, observando as quantidades solicitadas e os locais de entrega 

definidos pela Administração; 

• Os preços ofertados deverão ser compatíveis com os praticados no mercado e adequados à 

disponibilidade orçamentária do Município; 
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• Será considerada desejável a comprovação de experiência na execução de serviços 

semelhantes, demonstrando capacidade técnica e confiabilidade na prestação do objeto 

contratado; 

• O contratado deverá manter canais de comunicação eficientes com a Administração, 

possibilitando o atendimento de solicitações, ajustes operacionais e a resolução de eventuais 

ocorrências; 

• Deverão ser adotadas, sempre que possível, práticas sustentáveis, incluindo a utilização de 

embalagens ambientalmente adequadas e a redução da geração de resíduos. 

           Dessa forma, a contratação do fornecimento de marmitex para atendimento dos 

colaboradores da rede pública municipal no Distrito do Alcantilado deverá observar requisitos 

que assegurem a qualidade das refeições, a regularidade do fornecimento e a eficiência da 

execução contratual, garantindo o adequado atendimento às necessidades da Administração 

Pública e o bem-estar dos servidores que atuam na zona rural. 

4 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

ROTA CATMAT DESCRIÇÃO DAS ROTAS 

1 00055064 REFEIÇÃO PREPARADA - MARMITEX - REGIÃO ALCANTILADO 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA ACONDICIONADA EM EMBALAGENS TIPO 
MARMITEX. A COMPOSIÇÃO DEVERÁ SER VARIADA, TAMANHO MINÍMO DE CAPACIDADE 

1,120ML (Nº 9), COMPOSTA DE ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, CARNE BRANCA E VERMELHA, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE ,MASSAS, SALADAS E LEGUMES DIVERSIFICADOS. AS REFEIÇÕES DEVEM 
SER SERVIDAS EM EMBALAGENS DESCARTÁVEIS APROPRIADA. ACOMPANHADO DE TALHERES 

DESCARTÁVEIS (GARFO E FACA)  . 

 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO  

       A solução a ser contratada consiste basicamente na escolha de proposta com maior 

vantajosidade pela Administração Pública Municipal, mediante pregão eletrônico em sistema 

de Registro de Preços, por meio da contratação de fornecimento de refeições do tipo Marmitex 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras.  

 

       Após realizar um levantamento de mercado através do Tribunal de Contas, a Secretaria 

Municipal de Obras estará melhor preparada para tomar decisões informadas, para contratar o 

fornecimento de Marmitex para os colaboradores da rede pública municipal na zona rural, de 

forma eficiente e transparente. 
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Estudando a situação atual dos serviços e da análise de possibilidades, chega-se à conclusão 

que a melhor solução técnica e econômica para o Município seria o Registro de Preço para a 

contratação de empresa especializada na produção, e fornecimento sob demanda de 

alimentação pronta (tipo marmitex), suprindo a necessidade de fornecimento de alimentação 

para os usuários dos serviços, garantindo assim nutrição adequada para aqueles que 

permanecem no serviço para o cuidado de forma intensiva. 

 

6 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

ITEM OBJETO QTDADE 

VALOR  

UNITARIO 

(Mediana 

TCE/MT) 

VALOR  

TOTAL 

1 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 

- REGIÃO ALCANTILADO 

3.000,0000 R$ 33,81 R$ 101.445,00 

  
  VALOR TOTAL    

R$ 101.445,00 

 

7 – DESCRIÇÃO COMO UM TODO 

        Foi realizado levantamento das necessidades alimentares dos colaboradores que 

desempenham suas atividades na zona rural do município, especialmente na região do Distrito 

do Alcantilado, considerando a jornada de trabalho, os horários destinados às refeições e as 

condições operacionais para o fornecimento da alimentação. 

       Com base nas informações levantadas, foram definidas as especificações técnicas 

necessárias para a contratação do fornecimento de marmitex, contemplando requisitos 

relacionados à qualidade nutricional dos alimentos, à variedade e ao balanceamento das 

refeições, ao adequado acondicionamento em embalagens seguras e apropriadas para 

transporte, bem como ao cumprimento das normas sanitárias e de segurança alimentar vigentes. 

A definição desses requisitos tem por objetivo assegurar o fornecimento de refeições adequadas 

aos colaboradores, garantindo condições satisfatórias de alimentação durante a execução de 

suas atividades, além de promover eficiência, qualidade e segurança na prestação do serviço 

contratado. 
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8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

    Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na 

aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a 

responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens 

da redução de custos, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração 

de mercado. 

    Em vista disso, considerando que a contratação pretendida contempla um cardápio de 

refeições planejadas com características alimentar, nutricional e indicação de gramatura 

específica e detalhada, a opção avaliada como mais conveniente foi manter o item descrito 

junto a uma pesquisa feita no Tribunal de Contas, que atenderá o cardápio diversificado. Tal 

alternativa encontra justificativa no fato de que a separação torna o certame mais 

compensatório para a Secretaria Municipal de Obras. 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
        O presente processo licitatório tem por objetivo assegurar a seleção da proposta mais 

vantajosa para o Município de Guiratinga, visando atender à demanda da Secretaria Municipal 

de Obras quanto ao fornecimento de refeições prontas (almoço) destinadas aos servidores que 

desempenham suas atividades na zona rural, especialmente em locais distantes da área urbana. 

        A contratação compreende o preparo, acondicionamento, transporte e fornecimento, sob 

demanda, de refeições do tipo marmitex, observando padrões adequados de qualidade, higiene, 

segurança alimentar e valor nutricional, de forma a garantir condições adequadas de 

alimentação aos colaboradores durante a jornada de trabalho. 

Os resultados pretendidos com a contratação são os seguintes: 

• Garantir o fornecimento regular de refeições adequadas, nutritivas e balanceadas aos 

servidores da Secretaria Municipal de Obras que atuam na zona rural do município; 

• Favorecer o aumento da produtividade e da eficiência operacional das equipes, assegurando 

alimentação compatível com as exigências físicas das atividades desenvolvidas; 

• Reduzir a necessidade de deslocamentos dos servidores para obtenção de refeições, 

otimizando o tempo de trabalho e melhorando o aproveitamento da jornada laboral; 
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• Proporcionar maior economicidade na gestão dos recursos públicos, mediante a contratação 

centralizada do serviço de alimentação, permitindo melhor planejamento e controle das 

despesas; 

• Garantir condições dignas de trabalho aos servidores municipais, por meio do acesso à 

alimentação adequada durante o expediente; 

• Assegurar o cumprimento das normas sanitárias, de higiene e de segurança alimentar 

aplicáveis à produção, ao transporte e à distribuição das refeições; 

• Atender de forma eficiente às necessidades das equipes que executam serviços em regiões de 

difícil acesso ou afastadas da sede do município; 

• Possibilitar que a Secretaria Municipal de Obras concentre seus esforços na execução de suas 

atividades finalísticas, reduzindo demandas operacionais relacionadas à logística de 

alimentação dos colaboradores; 

• Incentivar, sempre que possível, a participação de fornecedores locais, contribuindo para o 

fortalecimento da economia municipal e a geração de oportunidades na região. 

Dessa forma, a contratação pretendida busca assegurar a continuidade e a eficiência dos 

serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Obras, proporcionando alimentação 

adequada aos servidores que atuam na zona rural, promovendo melhores condições de trabalho, 

maior produtividade e a correta aplicação dos recursos públicos. 

 10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

        Antes de formalizar o contrato para o fornecimento de Marmitex na zona rural, atendendo 

às necessidades da Secretaria Municipal de Obras, algumas providências prévias devem ser 

tomadas para garantir que o processo seja conduzido de forma eficiente e transparente. Aqui 

estão algumas dessas providências: 

 

• Efetuar o fornecimento em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em rigorosa observância das especificações do edital e da proposta; 

• Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

licitação; 
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• Comunicar à Administração, no prazo máximo de 01 (uma) hora que antecede o horário 

previsto para entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

• Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Edital; 

• Arcar com quaisquer benefícios aos seus empregados, os mantendo identificados 

quando da execução do fornecimento, substituindo imediatamente aquele que for 

considerado inconveniente à boa ordem e normas do Órgão, justificadamente; 

• Cumprir rigorosamente as leis, instruções, normas e demais legislações sanitárias 

federais e estaduais e orientações dos órgãos fiscalizadores sobre os procedimentos de 

manipulação e a qualidade dos alimentos, segundo a legislação vigente; 

• Apresentar juntamente à fatura os documentos que comprovem a situação de 

habilitação. 

 

Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Edital será elaborado, respeitando 

todas as normas e etapas da fase interna e, será realizada a licitação através de Pregão 

Eletrônico. Após a homologação da licitação poderá ser feita a contratação dos serviços dos 

itens licitados. 

 
11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Para esta solução não há contratações que guardam relação, afinidade e dependência com o 

objeto da contratação pretendida. 

 

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não há previsão de impactos ambientais nesse tipo de contratação. 
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13 – ANALISE DE RISCOS 

Tabela de índices: 

P
ro

b
a
b

il
id

a
d

e 

Alta Média Alta Alta 

Média Baixa Média Alta 

Baixa Baixa Baixa Média 

 Insignificante Moderado Catastrófico 

Impacto 

 

Percebe-se, em toda contratação, alguns acontecimentos incertos que podem vir a 

impactar negativamente o projeto. O intuito do gerenciamento de riscos é o de minimizar os 

riscos e incertezas sobre a contratação, maximizando as oportunidades. Os riscos analisados na 

presente contratação estão descritos no mapa de riscos: 

 

Fase de Planejamento: 

 

LICITAÇÃO DESESTA OU FRACASSADA 

Probabilidade Baixa 

Impacto Catastrófico 

Índice Médio 

Efeito Atraso nas emissões de Autorização e Fornecimento 

Ação de Controle 

Divulgação em várias mídias do edital de abertura, 

verificar se o preço usado no balizamento está de 

acordo com o preço de mercado. 

Responsável Departamento de Licitação 

 

FALTA DE RECURSO PARA PAGAMENTO 

Probabilidade Baixa 

Impacto Catastrófico 

Índice Médio 

Efeito Insatisfação do fornecedor, além de erro da gestão 

Ação de Controle 

Deixar empenhado o processo, para que assim que 

finalizado a entrega dos itens e apresentado a NF, siga 

para o procedimento de pagamento 

Responsável Departamento de Contabilidade 
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Fase de execução 

FORNECEDOR ATRASAR ENTREGA 

Probabilidade Médio 

Impacto Catastrófico 

Índice Alto 

Efeito 
Possibilidade de não realização da entrega das 

marmita. 

Ação de Controle 
Estipular prazo máximo de entrega em edital e 

estipular multa em caso de atraso. 

Responsável 
Departamento de Jurídico e Departamento de 

Licitação 

 

MATERIAL COM BAIXA DESCRIÇÃO 

Probabilidade Médio 

Impacto Catastrófico 

Índice Alto 

Efeito 

Causar impugnações no edital, mercadoria chegar em 

desacordo, porém sem direito a recusa por estar mal 

descrito. 

Ação de Controle 

Setor demandante estudar detalhadamente os itens, em 

alguns caso citar marca do fabricante do item, 

elaborar com perfeição o termo de referência. 

Responsável Setor Demandante e Departamento de Licitação 

 

CONTRATAÇÃO DE FORNECEDOR SEM CAPACIDADE 

Probabilidade Médio 

Impacto Moderado 

Índice Médio 

Efeito Fornecer produtos com baixa qualidade. 

Ação de Controle 

Exigir amostra do produto; comprovar capacidade do 

fornecedor, solicitar ao fornecedor atestados de 

fornecimentos de itens do mesmo segmento. 

Responsável Órgão Demandante; Departamento de Licitação 

 

14- VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

      A equipe de planejamento e da secretaria requisitante declara viável essa contratação.  

Justificativa da viabilidade em conformidade com os dados trazidos por este Estudo Técnico 

Preliminar, o orçamento para o ano de 2026, o preço relativamente compatível, dentro das 

cotações apresentadas, conclui-se pela viabilidade da contratação por meio de pregão, 

obedecendo as formalidades legais da Lei Federal nº 14133/2021. 
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15 - NECESSIDADE OU NÃO DE CLASSIFICAR A INFORMAÇÃO 

COMO DE ACESSO RESTRITO OU SIGILOSO 

Visando a transparência do processo não há a necessidade de classificar qualquer informação 

deste processo como sigiloso. 

Guiratinga/MT, 02 de junho de 2026. 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

                                                     Adão Alves Camargo 

Secretário Municipal de Viação, Serviços e Obras Públicas 

Portaria n° 308/2024 
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